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8.5.16. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada lote.
8.5.17. Da reunião lovror-se-ó ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira e licitantes
presentes.
8.5.18. Não será motivo de desclassificação simples omissõesque sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem
firam os direitos dos demais licitantes.
8.5.19. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas referidas neste artigo.

/'"'<>arágrafo Único: a empresa que não obedecer à cláusula 8.5.12 do edita I sofrerá as
penalidades constantes do arte87, inciso 111 da Lei8.666/93 e suasalterações.

8.6. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s)
vencedor{es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivada mente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntesedas suas
razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo
também de 03 (três) dias úteis {que começará a correr do término do prazo da
recorrente}, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos.
8.6.1. O recurso será dirigido a Secretaria Interessada, por intermédio da Pregoeira, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-Ia subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pela
Secretaria gerenciadora da ata de registro de preço.

,r'~.6.2.Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pelo licitante.
8.6.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntosmeramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.6.4. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo,conforme disposto no
§ 2° do arte 109 da LeiN°. 8.666/93.
8.6.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto
da licitação pela Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.6.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveisde
aproveitamento.
8.6.7. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
Secretaria(s) interessada(s) homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s}
vencedora(s), para determinar a contratação.

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

licitacaotabuleiro@gmail.com

mailto:licitacaotabuleiro@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

8.6.8. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeira ou Secretaria(s) -
em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato fixado em
Flanelógrafo no prédio da Prefeitura, imprensa oficial e/ou no DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICíPIOS- APRECE,conforme disposto em LeiMunicipal.
8.6.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueado aos
interessados na sala da Pregoeiro do Município de Tabuleiro do Norte/CE, caso não seja
contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N°. 02.02.01/2018 • SRP.
8.7. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do pregão será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigido
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente

/,assinada, ao final, pela Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
icitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.7.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço
final seja igualou inferior ao previsto para a aquisição/prestação de serviços, será feita
pela Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame/lote e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído,será encaminhado:
a) À(s)Secretarias Interessadas,para finsde análise e providências cabíveis.

8. . SUSPENSAO DA SfSSÃO·· '
8.8.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessãomediante motivo devidamente
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.8.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessãopara
realizar diligência a fim de obter melhores subsídiospara as suasdecisões.
8.8.3. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar

"-"-\\ENOR PREÇO PO LOTE (LOTE PEÇAS - POR MAIOR PERCENTUAL DE TABELA DE PREÇOS DAS
CONCESSIONÁRIAS AUTORIZADAS / LOTE SERViÇOS - MENOR PREÇO POR HORA
TRABALHADA), cujo lote/objeto do certame a ela será adjudicado.
8.8.4. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edita I.

8.9.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de
cadastro de reserva dos mesmos, tudo conforme os termos do inciso 11do art. 11,
parágrafo lOdo Decreto Municipal n° 043/2017, de O1 de Agosto de 2017.

licitação
orçamento do

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

licitacaotabuleiro@gmail.com

mailto:licitacaotabuleiro@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edita I de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora

,,-?Ietrônica, em tinta não lavável, que preencham osseguintes requisitos:
j 0.2.1. O endereçamento a Pregoeira do Município de Tabuleiro do Norte/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do
Município de Tabuleiro do Norte/CE no horário das 07:00 as 13:00 horas, dentro do prazo
editalício;
10.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
10.2.4 - O pedido, com suasespecificações;
10.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.4. A resposta do Município de Tabuleiro do Norte/CE, será disponibilizada a todos os
interessados mediante publicação na imprensa oficial da íntegra do ato proferido pela
administração.
10.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edita I será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
10.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
10.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação
que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a
resposta.
10.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-Io no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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10.8. REVOGAÇÃOEANULAÇÃO:A Secretaria - órgão gerenciador do registro de preços
poderá revogar a licitação por razõesde interessepúblico, no todo ou em parte ou anular
esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMAUZA~ÃO DA ATA Df REGISTRe DE P
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRODE PREÇOS,subscrita pelo Município de
Tabuleiro do Norte/CE através da(s) Secretaria(s) contratante(s), e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal N°. 043/2017 de 01 de
Agosto de 2017, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edita I e demais normas
pertinentes.

;-11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXOX) o modelo da Ata de Registrode Preçosa
.er celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -
Anexa a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a(s) Secretaria(s)
contratante(s) convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro
de Preços,que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo
previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante
o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Secretaria Contratante.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à
aplicação das penalidades previstas neste edital.

/"-11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar
com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação.
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro
de Preços em Jornal de Grande Circulação e/ou na imprensa oficial do Município de
Tabuleiro do Norte/CE, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O
mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveistermos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o
disposto no Decreto Municipal N°.043/2017 de 01 de Agosto de 2017 e na LeiN°.8.666/93.
11.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registrode Preços fica obrigado a aceitar,
nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressõesquantitativas que se
fizerem necessários,a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos
no artigo 65 da LeiN°.8.666/93 e alterações posteriores.
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11.6.A Ata de Registrode Preços produzirá seusjurídicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá PELOPRAZODE12 (DOZE)MESES.
11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Tabuleiro do Norte/CE a
firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo
ocorrer licitações específicas para os serviços, objeto desta licitação, obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento dos produtos/serviços, em igualdade de condições.
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando a Secretaria Contratante optar pelos serviços do objeto
cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de
Registrode Preços,e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensar'_
.Jficial do Município de Tabuleiro do Norte/CE e ficarão à disposição durante a vigência
da Ata de Registrode Preços.
11.10.O Município de Tabuleiro do Norte/CE monitorará, pelo menos trimestralmente, os
preços dos serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.
11.10.1.O Município de Tabuleiro do Norte/CE através da(s) Secretaria(s) Contratante(s)
convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-Io ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
11.11. Emcaso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no
Decreto Municipal N°.043/2017de 01 de Agosto de 2017.
11.12.Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

r-~brigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado, por fato superveniente.
11.13.Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à
época do registro - equação econômico-financeira.
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Tabuleiro do
Norte/CE para determinado Item.
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de
Tabuleiro do Norte/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para
formalizarem o Registrode seusPreços,nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar
a Ata de Registrode Preçosou parte dela.
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12.1. UANTOA'EXECUC~Ã~O~D~O~S~S=E~V~I~~~~~~~~~~~~~~~~~
12.1.1. O OBJETOdeste certame deverá ser executado em conformidade com as
especificações estabelecidas neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitens
seguintes e por pessoa autorizada para o recebimento por cada Unidade Gestora.
12.1.2.O PRAZOde entrega/devolução dos veículos em manutenção será de 03 (três)
dias úteis ou de acordo com cada serviço a ser executado, em conformidade com a
tabela de hora do fabricante e aceito pelo contratante do serviço, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil no endereço do órgão/entidade
previamente estabelecido na ordem de serviços,em horário comercial.
12.1.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados
por motivos alheios à vontade da CONTRATADA(caso fortuito ou força maior), desde que

,,--gevidamente justificados pela CONTRATADA,em até 01 (um) dia útil antes do término do
)razo de entrega, e aceitos pelo órgão contratante.

12.2. &UAN:TO ·AO R'ECEB::;;,;;I~E:.;;..:T=O'---""_--'"""- __ .•.•..•..•••_--...._--=-"---'-~ ~_"""'"""- -"'----'
12.2.1. PROVISORIAMENTE,mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela contratante;
12.2.2. DEFINITIVAMENTE,sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.3.1. O pagamento será efetuado após a emissão da nota de empenho e será no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo da parcela executada, mediante crédito em conta corrente em nome da

."'-"contratada.
12.3.2.A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para
as devidas correções. Nessecaso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigido.
12.3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação.
12.3.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou seo
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
12.3.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
16.3.6.Documentação relativa à regularidade para com a Certidão Conjunta da Receita
Federal (CND - TRIBUTOSFEDERAIS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
Trabalhista e FazendasEstadual e Municipal.
16.3.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
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sua autenticidade .

.13.,DOPREÇ'E REAJUSTS EREEQUILlBRIOECONÔMICO-fiNANCEIRO
13.1 . PREÇOS:OSpreços oferta dos devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveisque possam incidir sobre
o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
13.2. REAJUSTE:Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
13.3. REEQUILíBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

r imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
mpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da LeiN°.8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinara ata de registro de preços ou contrato, deixar de entregar e/ou prestar os serviços
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tabuleiro do Norte/CE será

.r--<jescredenciado no Cadastro do Município de Tabuleiro do Norte/CE pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçães
legais:
14.1.1- multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusarem celebrar Ata de Registrode Preçosou contrato quando regularmente
convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigido para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d} Fraudar na execução do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
14.1.2.Multa moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso na execução
do fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, até
o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
14.1.3. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

licitacaotabuleiro@gmail.com

mailto:licitacaotabuleiro@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°.
10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1 - advertência;
14.2.2 - multa de até 5%(cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouroMunicipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

.,.Arrecadação Municipal - DAM.
: 4.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizerjus.
14.3.2. Emcaso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
14.4.1 . Descumprir as condições contratuais;
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
14.4.4. Tiverpresentes razões de interesse público.
14.5.PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO:As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1 . No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório

.r '7 à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Tabuleiro do Norte/CE e descredenciamento no Município de Tabuleiro do
Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.6.As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
N°.8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

15. nlsPQSI. ÕES GERAIS . .
15.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeiro durante a sessão e pelas
Unidades Gestoras Participantes deste processo, em outro caso, mediante aplicação do
caput do artigo 54 da LeiN°.8.666/93.
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15.3. O não atendimento de exíçênclcs formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveisa aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A Homologação do presente procedimento será de competência das Secretarias
Contratantes.
15.6. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito
à contratação.

_ 15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edita I, exclui-se o dia de início de
- ~ontagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edita I, será
competente o Foroda Comarca de Tabuleiro do Norte/CE.
15.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão Permanente de
Licitação do Município de Tabuleiro do Norte/CE.
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suaspropostas.
15.11 . No interesseda Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente: Anular ou revogar, no todo ou em parte, a
presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados mediante

'/"""Dublicaçãoem meios legais.
15.12. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma
Reconhecida em cartório do responsável que emitiu às mesmas.
15.13.Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em
original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será
aceito em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados
pela forma eletrônica (AUTENTICAÇÃOELETRÔNICA)I em conformidade com o
provimento n° 08/2014 do Tribunal de Justiça do Estadodo Ceará.
15.14. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no
horário de expediente desta Prefeitura, ou através dos sites: www.tcm.ce.gov.br.
www.tabuleirodonorte.ce.gov.br.

16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela
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via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Tabuleiro do Norte-CE, 16 de Fevereiro de 2018.

,~'L..<'I' UP'-'''''.Y''~
LEYDIANE VIEIRA C ~GAS

PREGOEIRA
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
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